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OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS

Encaminhamos o presente, que versa sobre a obra a ser contratada e para o qual solicitamos a

inclusão no EDITAL de licitação:

I - OBJETO A CONTRATAR: 

Reforma da Escola Municipal Messias de Moraes Teixeira.

II - OBJETIVO PARA CONTRATAÇÃO:

Os beneİcios resultantes da reforma da referida escola podem ser descritos como

essenciais à qualidade do ensino e estadia de corpo discente e docente, sendo este o local em

que ambos passam boa parte dos seus dias. 

III - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

A reforma da referida escola torna-se imprescindível, mediante infiltrações no telhado,

ausência de sanitários no 1° pavimento. No pavimento térreo deverá ser construído um

sanitário exclusivo para uso infanƟl, próximo às salas da educação infanƟl, além de páƟo

externo para os mesmos. Também se faz necessário o aumento da despensa. Além da correção

do piso externo. Como também, a construção de lavatórios externos na entrada para

higienização. Além da demolição e reconstrução de parte do muro frontal.

________________________________________

Secretária Municipal de Educação
Caroline Moura Klein
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TERMO DE REFERÊNCIA

Encaminhamos o presente TERMO DE REFERÊNCIA que versa sobre a obra a ser

contratada e para o qual solicitamos a inclusão no EDITAL de licitação:

I - DADOS SINTÉTICOS DA CONTRATAÇÃO:

Secretaria requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do Sra. Secretária

Caroline Moura Klein

Secretaria Executora: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, através do Sr. Secretário Bernardo

Coelho Verly

Projeto Básico: Arq. Alexandra Tardelli, com a RRT do Projeto Básico nº SI11343545I00CT001    

Orçamento: Eng. Luciana Pontes Magliano Lima Barros, com a ART do Orçamento nº

2020220094715

Custo EsƟmado para a Contratação: R$ 992.061,78 – IO=03/2022

Base de preços: FGV/EMOP/SINAPI

BDI de 26,46% (com desoneração)

Cronograma İsico-financeiro: 300 dias corridos, iniciados a parƟr da Ordem de Início dos

Serviços.

Prazo de Vigência Contratual: 390 dias corridos, a parƟr da Ordem de Início dos Serviços, para

cobertura contratual de eventuais intercorrências e pendências financeiras.

Modalidade da Licitação: Tomada de Preços  

Tipo de Licitação: Menor Preço Global

Regime de execução: Empreitada por preço unitário
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II - DADOS ANALÍTICOS DA CONTRATAÇÃO:

Item(ns) de maior relevância técnica:

Item 4.0 – estrutura do muro de contenção frontal – OU SIMILAR , como determina o Item 3, do

parágrafo VII – OBSERVAÇÕES, desse Termo de Referência, subitem 3.4, onde se menciona:

“comprovando haver a empresa licitante executado serviços de caracterísƟcas semelhantes e de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à da presente licitação”.

Item 7.1 – Execução de piso em concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional,

espessura de 10cm, armado AF-07/2016 – OU SIMILAR , como determina o Item 3, do parágrafo VII –

OBSERVAÇÕES, desse Termo de Referência, subitem 3.4, onde se menciona: “comprovando haver a

empresa licitante executado serviços de caracterísƟcas semelhantes e de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à da presente licitação”.

Subcontratações admiƟdas: (limitados a 30% do valor previsto no orçamento)

Itens 1.2, 1.3 e 1.4 – Projetos

Itens 2.15, 2.16, 8.9 e 14.13– transporte de carga de qualquer natureza;

Itens 8.4, 8.5, 8.6, 14.9 e 14.10   – aluguel de torre-andaime tubular e acessórios;

Item 9.0 – esquadrias;

Item 12.1 – Instalação e assentamento de fogão a gás encanado, exclusive fornecimento do aparelho.

III - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

ART 43 – A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:
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IV – verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os

constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de

julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompaơveis. 

§3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência desƟnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

ART 44 – No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objeƟvos

definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos em

Lei. 

§3º - Não se admiƟrá proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor    zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado  , acrescidos dos

respecƟvos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

O Presidente da Comissão de Licitação poderá, conforme disposto no art. 43 § 3º, em face da

complexibilidade da contratação ou mesmo na ausência de profissionais qualificados em análise de

custos, constante dos quadros da CPL, ENCAMINHAR as propostas para a área técnica responsável pelo

planejamento e elaboração do PROJETO BÁSICO, para manifestação e parecer a respeito da correção

dos valores apresentados e exequibilidade das mesmas.

Na execução contratual deverá ser observada a NOTA TÉCNICA Nº 07/2014 –SEA- Ministério Público

Federal , com o entendimento abaixo;

Ainda que a proposta seja exequível na forma do disposto no Art 48, não serão admiƟdas alterações

contratuais com fulcro no Art 65 incisos “a” e “b”, manejados através DA SUPRESSÃO dos itens com

valor unitário simbólico ou irrisório, e consequente ACRÉSCIMO de itens cotados de forma regular ou

mesmo a inclusão de NOVOS ITENS não previstos inicialmente.

IV - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
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1-Na execução dos serviços deverá haver emissão pela Contratada de memória onde se

especifique, dimensione e situe o serviço realizado, com localização clara dos itens através de projetos,

registros fotográficos do local e toda documentação comprobatória da execução dos serviços que se

fizer necessária, com fotos da situação antes, durante e após a execução do serviço, para

cadastramento e efeƟvação das medições, anexando estes documentos aos autos do processo

administraƟvo do contrato de execução do objeto ora licitado;

2-Incluir disposiƟvo no EDITAL estabelecendo que a Contratada deverá disponibilizar os

projetos execuƟvos, as memórias de cálculo de dimensionamento a eles relaƟvos, para fins de

verificação da adequação da solução adotada; 

3-Incluir no EDITAL, relaƟvamente à inclusão de itens novos:

“Em se tratando da inclusão de preços unitários novos que não estejam previstos no Catálogo

FGV/EMOP/SINAPI, será adotado o menor preço de cotações de mercado, de no mínimo 3 (três)

empresas especializadas.

4-Incluir disposiƟvo no EDITAL estabelecendo que as medições serão realizadas com base nos

serviços efeƟvamente realizados e serão acompanhadas das memórias de cálculo e relatório fotográfico

contendo a indicação dos locais da execução dos serviços conforme item 1.

 5-Definir no EDITAL que em caso de reajustamento de preços a Administração considerará

como IO a data de apresentação das propostas.

6- Incluir no EDITAL as condições de qualidade dos serviços e aceites.

7- Incluir no EDITAL a dosimetria em anexo na aplicação de sanções.

V – CONDIÇÕES DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E ACEITES:

1-Deverão ser atendidos os preceitos da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e da Lei 8.078/1990

(Código de Defesa do Consumidor), bem como o arƟgo 54 e 69 da Lei 8.666/1993 e jurisprudência do

TCU acordão 92/2004, bem como as orientações técnicas OT-IBR003/2011 do IBRAOP e demais normas

técnicas, em especial a ABNT NBR 15.575 – norma de desempenho.
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2- A responsabilidade do construtor por defeitos precoces nas obras é objeƟva e aƟnge

também os projeƟstas ou empresas de consultoria, cabendo-lhes eventuais provas de exclusão de

culpabilidade, que devem se limitar tão somente às alegações de: caso fortuito, moƟvo de força maior,

culpa exclusiva de terceiros e inexistência do defeito.

3- Em caso da necessidade de reparos e sem haver contestações a esse respeito, a

Administração Pública deve se cerƟficar de que as soluções apresentadas pela empreiteira responsável

sejam as mais adequadas para garanƟr que os serviços não sejam meramente paliaƟvos, ou seja, que

durem por toda a vida úƟl da obra.

4- Caso a empreiteira responsável encaminhe uma peça de defesa, a Administração Pública

deve analisá-la, emiƟndo relatório técnico que, concluindo pela sua procedência, recomende o

arquivamento do processo, ou, concluindo pela improcedência, fundamente nova noƟficação ao

executor, desta feita para o início imediato dos serviços. Essa nova noƟficação deve ser acompanhada

de planilha orçamentária que descreva os serviços a serem executados, com suas respecƟvas

quanƟdades e preços.

5- Caso os reparos não sejam iniciados pela empreiteira no prazo estabelecido na noƟficação, a

Administração Pública poderá solicitar demanda do devido processo judicial (para a Procuradoria-Geral

da unidade federaƟva ou outro Órgão de equivalente função).

6- Não há impedimento, em casos urgentes, que a Administração Pública execute os serviços

de reparação, para posterior ressarcimento da contratada à Administração Pública. Nesse caso, deve

comunicar previamente o fato, informando do respecƟvo orçamento à empreiteira responsável, para

posterior ressarcimento aos cofres públicos.

7- Dado o regular transcurso do processo administraƟvo ou judicial, bem com a urgência de se

iniciarem os reparos, uma vez que sua postergação acarreta o agravamento dos defeitos e perigo ou

desconforto aos usuários, deve-se também requisitar um pedido de antecipação de tutela e a

arbitragem de uma multa diária pelo não cumprimento.

VI – DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES:
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1- A inexecução parcial ou total, o atraso injusƟficado na execução do objeto deste contrato e a

práƟca de qualquer dos atos indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo casual devido à

ação ou omissão da CONTRATADA, relaƟvamente às obrigações contratuais em questão, torna

passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando–

se o contraditório e a  ampla defesa, conforme listado a seguir;

1.1-advertência;

1.2-multa;

1.3-suspensão temporária da parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo;

1.4-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2- Será aplicada a sanção de ADVERTÊNCIA, nas seguintes condições, dentre outras que possam

causar prejuízo à PMNF:

2.1-descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou

humana;

2.2-na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo;

2.3-a qualquer tempo, se constatado atraso, injusƟficado, na obra de até 15% (quinze por

cento) comparando-se o que foi efeƟvamente executado pela empresa e o cronograma İsico-

financeiro apresentado e aprovado pela fiscalização.

3- Será aplicada MULTA, nas seguintes condições;

3.1-Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 1% (um por cento)

sobre o saldo contratual ou R$ 15.000,00 ( quinze mil reais), o que for maior.

Para a inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato.

Para o atraso injusƟficado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$

1.000,00 por dia de atraso, limitada a R$ 30.000,00.

3.1.1- Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:

a) a CONTRATADA deixar de executar, até o final do segundo mês do prazo de execução do

objeto, 25% do previsto no cronograma İsico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela

fiscalização.
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b) a CONTRATADA deixar de executar, até o final do terceiro mês do prazo de execução do

objeto, 45% do previsto no cronograma İsico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela

fiscalização.

c) a CONTRATADA deixar de executar, até o final do quarto mês do prazo de execução do objeto, 65%

do previsto no cronograma İsico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela fiscalização.

d) a CONTRATADA executar, ao final de 60 dias após o término do prazo de execução do

objeto, percentual superior a 90% do previsto no cronograma İsico-financeiro porém inferior

ao valor total do Contrato.

3.1.2-Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injusƟficado para o

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão do memorando de início.

3.1.3-Os percentuais referidos no item 3.1.1 acima, serão apurados com base na fórmula

abaixo:

PE=(VPCE/VPC)X100

PE=percentual executado 

VPC=Valor a ser executado previsto no cronograma

VPCE=Valor efeƟvamente executado no período previsto no cronograma

3.1.4-Será configurado atraso injusƟficado na execução da obra, quando:

a. A CONTRATADA executar, até o final do segundo mês do prazo de execução do objeto,

percentual  superior a 25% porém inferior a 40% do previsto;

b. A CONTRATADA executar, até o prazo de execução e conclusão da obra percentual superior a

80% porém inferior a 90% do valor do Contrato; 

c. A CONTRATADA executar, ao final de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a

conclusão da obra, percentual superior a 90% porém inferior ao valor do Contrato.

3.1.5 – Os dias de atraso injusƟficado de que trata o item 3.2.1 serão calculados observando-se

o seguinte critério;

Da=DPC x (VPC-VPCE)/VPC

Da= dias de atraso

DPC=dias previstos no cronograma para a conclusão

VPC= Valor a ser executado previsto no cronograma

VPCE=Valor efeƟvamente executado no período previsto no cronograma
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3.2-Além das multas previstas no item 3.1 e subitens, poderão ser aplicadas multas, conforme

previsto no item 1, segundo graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 300,00
2 R$ 500,00
3 R$ 700,00
4 R$ 900,00
5 R$ 5.000,00
6 R$ 10.000,00

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 PermiƟr a presença de empregados sem uniforme e EPI.(por empregado e por

ocorrência)
1

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1
3 Executar serviço incompleto, uƟlizar paliaƟvos em caráter permanente, não

providenciar as recomposições (por ocorrência)
2

4 Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratados.(por dia e por serviço suspenso)

3

5 PermiƟr situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano İsico ou
material aos funcionários e/ou a terceiros (por ocorrência)

3

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3
7 Idem se for idenƟficada má-fé na busca por reajustes contratuais 5
8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5
9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6

Para os itens seguintes, deixar de:
1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias ) 1
2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2
3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3
4 Apresentar os boleƟns de concreto (para cada 30 dias) 4
5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 5
6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 5
7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 5
8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os beneİcios (por

ocorrência)
5

9 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo e ou adiƟvos de valores de
forma intempesƟva. (por ocorrência) 

6
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10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6
11 Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO

DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (por ocorrência)
6

12 Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO
DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (por ocorrência)

6

3.3-O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

exceder o percentual de 20% sobre o valor total do contrato. Superado este limite, a Administração

poderá declarar a inexecução total do contrato.

4-Suspensão temporária de parƟcipar de licitação e impedimento de contratar com a PMNF.

4.1- A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a PMNF, de que trata o

inciso III art.º 87 da Lei 8666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2(dois)

anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 3.1.1 desta cláusula.

O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração.

5-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

5.1-A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art 87 da Lei 8666/93, poderá ser aplicada dentre outros casos quando:

5.1.1- Tiver sofrido condenação definiƟva por ter praƟcado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

5.1.2- PraƟcar atos ilícitos, visando frustrar a licitação;

5.1.3- Apresentação à PMNF, de documento falso ou falsificado no todo ou em parte com o

objeƟvo de parƟcipar de licitação ou para comprovar a manutenção das condições apresentadas na

habilitação;

5.1.4- Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 3.1.2.

O CONTRATO será rescindido unilateralmente pela Administração. 

VII – OBSERVAÇÕES:

1- As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a PMNF e a

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada, além da multa.



                       Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

      CASA CIVIL - EGCP

2- O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao Contratado.

2.1 - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o Contratado obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 dias, contados da comunicação oficial.

3- Qualificação Técnica:

3.1 – Registros:

CerƟdões de registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que habilite a empresa nos ramos de

engenharia civil ou arquitetura com validade para o presente exercício. Caso a licitante seja

de outro estado da federação, será necessário o visto do CREA/CAU-RJ, quando da

assinatura do contrato. 

3.2 – Qualificação Técnico-Profissional:

Prova de possuir, no seu quadro permanente, na data da licitação ao menos um profissional

de nível superior detentor de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhado de CerƟdão de Acervo Técnico (CAT)

expedida pelo CREA/CAU, demonstrando sua apƟdão por já haver sido responsável técnico

por aƟvidade perƟnente e compaơvel em caracterísƟcas com o objeto da Licitação.

A parcela de maior relevância para capacitação profissional é o serviço/obra de

números/itens  4.0 e 7.1 da planilha orçamentária.

3.3 – Vínculo Profissional:

A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de Responsabilidade

Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser feita através de cópia de seu registro de

empregado, da(s) cerƟdão(ões) de Registro do CREA/CAU, do(s) contrato(s) parƟcular(es)

de prestação de serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através

de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e

o(s) profissional(ais) qualificado(s). Em se tratando de sócio da empresa, o Contrato Social

do licitante comprovará o vínculo. 
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O profissional indicado será apresentado à fiscalização no momento do início das obras,

podendo ser subsƟtuído por outro com as mesmas qualificações técnicas profissionais

exigidas na forma acima.

3.4 – Qualificação Técnico-Operacional:

Para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, deverá ser

apresentado atestado firmado por órgão público ou por empresa privada, e registrado no

CREA/CAU, comprovando haver a empresa licitante executado serviços de caracterísƟcas

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à da

presente licitação, cujas parcelas de maior relevância, para habilitação das empresas

parƟcipantes, são os itens 4.0 e 7.1 da planilha orçamentária. Não serão exigidos

quanƟtaƟvos. “as parcelas de maior relevância não poderão ser subcontratadas” (redação

alterada por determinação TCE-RJ Processo no. 827.715-9/2016).

Em todas as sanções aplicadas, observar-se-á o princípio do contraditório e a ampla defesa, em

processo administraƟvo autônomo.

VIII – DOS CRONOGRAMAS APRESENTADOS E PAGAMENTOS A SEREM EFETUADOS:

A LICITANTE deverá apresentar o cronograma İsico-financeiro adequado a sua proposta e em

conformidade com o percentual previsto para desembolso elaborado pela administração.

Os pagamentos serão efetuados conforme decreto municipal 258/2018.

Quando da apresentação das medições, deverá ser observado o decreto municipal no. 238 –

art. 12, bem como a manutenção da regularidade fiscal ao longo do contrato.

Na úlƟma parcela será reƟdo o percentual de 10% do valor da fatura, até que se comprove toda

regularidade fiscal e trabalhista.

O valor acima será liberado após comprovação da contratada do cumprimento de todas as

obrigações trabalhistas e previdenciárias.
 

O valor reƟdo será devolvido após confirmada a comprovação acima.
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Caso seja necessário readequar o cronograma İsico-financeiro o percentual de 10% deverá ser

manƟdo na úlƟma medição.

Não serão concedidos reajustes contratuais, quando não houver o cumprimento do cronograma

proposto pela contratada, não jusƟficado pela fiscalização.

APOIO TÉCNICO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
REFERENTE AO ITEM II – DADOS ANALÍTICOS DA CONTRATAÇÃO, DESTE TERMO

_________________________________
ALEXANDRA SOUZA TARDELLI SANGLARD

Arquiteta e Urbanista – CAU A26105-0
Matrícula 116267

DATA: _____ de __________________ de _________

GESTOR DA UNIDADE

_________________________________
         Gestor:

DATA: _____ de __________________ de _________


